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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

04/2025 

Edital n. 33/2025 

 

CONTRATANTE  

Prefeitura da Estancia Turistica do Municipio de Barretos - SP 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica na Avenida MANOEL 

FERREIRA PIRES – Distrito Industrial II – Zona de Uso Diversificado Pedro Pinto Paixão 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.508.731,11 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 17/10/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto] 

 

REGIME DE EXECUÇAO: 

[Empreitada por preço global] 

 

 

 

 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

CONCORRENCIA  ELETRÔNICA N.º 04/2025- EDITAL N.º 33/2025 – PROCESSO N.º 10763/2025 FOLHA N.º  2 

 
 

Sumário 

 

1. DO OBJETO .............................................................................................................................................. 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS ..................................................................... Erro! Indicador não definido. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO ................................................................................................................. 5 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .............................. 5 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .................................................................................................. 8 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES . 9 

8. DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................................. 18 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO ...................................................................... Erro! Indicador não definido. 

10. DO TERMO DE CONTRATO .................................................................................................................. 23 

12. DOS RECURSOS ....................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................................ 24 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................. 26 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................. 27 

 

  



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

CONCORRENCIA  ELETRÔNICA N.º 04/2025- EDITAL N.º 33/2025 – PROCESSO N.º 10763/2025 FOLHA N.º  3 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 04/2025 

 LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

PROCESSO 10763/2025 

 

DATA DA SESSAO: 17/10/2025 AS 09:00 horas  

Sites disponibilizados o Edital:  

www.licitamaisbrasil.com.br  / https://contabil.barretos.sp.gov.br/transparencia/     

 

 

O Município da Estancia Turística de Barretos – SP TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRENCIA, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica  

www.licitamaisbrasil.com.br 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

DATA E HORA DE INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/09/2025 ÀS 17:00 horas 

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Regime de execução: empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total; 

. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é  Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 

asfáltica na Avenida MANOEL FERREIRA PIRES – Distrito Industrial II – Zona de Uso Diversificado Pedro 

Pinto Paixao, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
https://contabil.barretos.sp.gov.br/transparencia/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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1.1. A licitação será realizada em grupo único, formado por  itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados na plataforma 

www.licitamaisbrasil.com.br . 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma 

licitamaisbrasil.com.br . 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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2.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 

itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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4.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total de cada item; 

5.1.2 marca (quando for o caso); 

5.1.3 fabricante (quando for o caso);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
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5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, ANALISE DE HABILITAÇAO E FASE DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
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6.4. Considerando a inversão de fases, com a abertura da sessão, o(a) Pregoeiro(a) terá acesso aos 

documentos e dados dos licitantes, já podendo inabilitar ou desclassificar o(s) participante(s). 

6.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira será composta pelos seguintes documentos 

6.6. o pregoeiro verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.7.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.9.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.9.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação 

6.11. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 , conforme a seguir: 

6.11.1 A habilitação do licitante vencedor será anexada na plataforma www.licitamaisbrasil.com.br .  

6.11.2 Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou outro correspondente, a certidão deverá ser enviada por 

meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, devendo estar 

acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no Sicaf / ou 

outro sistema de registro unificado de fornecedores. 

6.11.3  Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

6.11.4 Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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6.11.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

6.11.6 Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido.  

6.11.7 Serão aceitas certidões nos limites de sua validade.  

6.11.8 Quando não especificada qualquer validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias.  

6.11.9  A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas.  

6.11.10  As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão 

ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no documento 

e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante junto a licitante. 

6.11.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

6.12 Dos documentos exigidos para habilitação:  

6.12.1 Habilitação Jurídica:  

6.12.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

6.12.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado,  

6.12.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

6.12.1.4  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

6.12.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF).  

6.12.1.6 Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados.  

6.12.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação.  

6.12.1.7.1 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 
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6.12.1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

6.12.1.9 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F.  

6.12.1.10 Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as penas da Lei, 

atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, como 

impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021  

 

6.13 Qualificação Econômico-Financeira:  

7.13.1  Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

6.13.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

6.13 OBSERVAÇÃO:  

A) Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA, bem como apresenta-los, no campo específico do sistema, para fins de 

habilitação, no prazo estabelecido neste Edital 

6.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

6.15 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.16 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.17 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.18 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
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6.19 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.20 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.21 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

6.22 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, situado na Rua 30 n. 0506, 

Bairro Marilia, Barretos – SP, no horário das 08:30 horas ás 10:30 horas e das 13:30 horas as 16:30 horas, 

em dias uteis, de 2ª a 6ª feira, presencialmente, ou pelo telefone 17-3612-2720, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.23 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

6.24 A habilitação será verificada através dos documentos juntados pela empresa na plataforma 

www.licitamaisbrasil.com.br . 

6.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.25 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.11.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.26 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.11.3 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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6.27 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 

OU SEJA, de acordo com a Lei 123/06, Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.; 

6.28.1§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista, será assegura

do o prazo de cinco dias úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

 

6.29 Superada a fase de conferência dos documentos de habilitação, tendo em vista a inversão de fases 

do certame, o(a) Pregoeiro(a) dará início a etapa de lances. 

6.30 O sistema ordenará automaticamente as propostas habilitadas/classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.30.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

Licitantes. 

6.31 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.32 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.33 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.34 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

(um por cento). 
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6.35 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.36 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.37 Para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.38 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.39 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.40 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 

for o caso. 
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6.41 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.42 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.43 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.44 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.45 No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.46 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.47 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.48 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.49 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.50 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.51 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.52 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 
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microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, 

§9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

6.53 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.54 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por 

cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.55 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.56 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.57 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.58 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.59 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

A) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

B) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

C) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

D) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.60 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.61 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.62 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.11.4 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como 

critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

6.11.5 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.11.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.11.7 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.11.8 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.11.9 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.63 Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.3 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES n. 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

7.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.16 Inclusive para atendimento TCESP, no ato da negociação e envio da proposta adequada, o licitante 

devera apresentar a planilha no ultimo valor ofertado, para atendimento ao Comunicado 10/2022 - da 

obrigatoriedade do serviço de recepção de planilhas de obras para a Ferramenta de Análise de Risco de 

Obras – FARO. 

7.181. O FARO recepciona as planilhas orçamentárias contratadas (orçamento contratado) de obra ou 

serviço de engenharia de jurisdicionados estaduais e municipais, sob ajuste previamente informado na 

Fase IV do Sistema Audesp  

7.17 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação 

7.18 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.19 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime 

7.20 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.21 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.22 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.23 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.24 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.25 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.26 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8 DO RECURSO 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 

Plataforma Licita Mais Brasil. 

 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
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e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de habilitação e julgamento e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11 DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 03  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 dias 

úteis; ou  

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 dias úteis para resposta após recebimento da notificação 

pela Administração. 

11.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

11.5 Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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11.7 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11.8 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11.9 Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, como 

condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o número 

de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.  

11.10 Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com dedicação 

exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do contrato, que 

possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 

14.967/2024.  

11.11 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá 

apresentar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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12.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, bem como pelas infrações administrativas 

previstas  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa na plataforma www.licitamaisbrasil.com.br . 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na plataforma 

www.licitamaisbrasil.com.br  serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma www.licitamaisbrasil.com.br . 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br / www.barretos.sp.gov.br  

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.barretos.sp.gov.br/
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14.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.2 Anexo II – Projeto Básico; 

14.11.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.4 Anexo IV  – Termo de Ciência e concordância; 

 

 

Barretos, 10 de setembro de 2025 

 

Thiago silvestre VAsconselos 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

Odair de Moura e Silva 

Prefeito Municipal 
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Anexo I - Termo de Referência; 

 

1.0 - OBJETO: 

 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas, que deverão ser 

seguidas NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA MANOEL FERREIRA PIRES, NO DISTRITO 

INDUSTRIAL II - ZONA DE USO DIVERSIFICADA PEDRO PINTO PAIXÃO, Barretos, São 

Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

CÓDIG

O 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UN

ID. 

 

QUAN

T.  

PREÇO 

UNIT. 

S/BDI 

PREÇO 

UNIT. 

COM BDI 

- 26,32% 

VALOR 

TOTAL 

    DISTRITO INDUSTIAL          
 R$          

1.508.731,11  

  1.0 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
          

02.08.040 

- CDHU 
1.1 

Placa em lona com impressão 

digital e requadro em metalon 
m² 

         

24,00  

 R$            

388,04  

 R$             

490,17  

 R$                

11.764,13  

  1.2 PAVIMENTAÇÃO         
 R$              

743.236,39  

  1.2.1 TERRAPLENAGEM         
 R$                

26.988,81  

01.20.691 

- CDHU 

1.2.1.

1 

Levantamento planimétrico 

cadastral com áreas ocupadas  

predominantemente por 

comunidades - área até 20.000 

m² (mínimo de  

3.500 m²) 

m² 

   

3.600,0

0  

 R$                

0,95  

 R$                  

1,20  

 R$                   

4.320,14  

00006077 - 

INSUMO 

1.2.1.

2 
ARGILA OU BARRO PARA 

ATERRO/REATERRO 
m³ 

       

200,00  
 R$               

37,35  

 R$               

47,18  

 R$                   

9.436,10  
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(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE 

CDHU 

07.01.010 

1.2.1.

3 
Escavação e carga mecanizada para 

exploração de solo em jazida 
m³ 

       

200,00  
 R$               

15,99  

 R$               

20,20  

 R$                   

4.039,71  

CDHU 

05.08.140 

1.2.1.

4 

Transporte de solo de 1ª e 2ª 

categoria por caminhão para 

distâncias superiores ao 20° km 

m³xk

m 

       

400,00  
 R$                 

2,76  

 R$                  

3,49  

 R$                   

1.394,57  

96386 - 

SINAPI 

1.2.1.

5 

EXECUÇÃO  E  

COMPACTAÇÃO  DE  ATERRO  

COM SOLO      

PREDOMINANTEMENTE      

ARENOSO      - EXCLUSIVE      

SOLO,      ESCAVAÇÃO,      

CARGA      E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 
       

200,00  
 R$                 

7,10  

 R$                  

8,97  

 R$                   

1.793,74  

07.05.020 

- CDHU 

1.2.1.

6 

Escavação e carga mecanizada 

em solo vegetal superficial 
m³ 

       

144,00  

 R$              

33,01  

 R$               

41,70  

 R$                   

6.004,55  

  1.2.2 PAVIMENTAÇÃO         
 R$              

716.247,58  

54.01.030 

- CDHU 

1.2.2.

1 

Abertura e preparo de caixa até 

40 cm, compactação do 

subleito mínimo de 95% do 

PN e transporte até o raio de 1 

km 

m² 

   

3.600,0

0  

 R$              

29,72  

 R$               

37,54  

 R$              

135.152,29  

54.01.210 

- CDHU 

1.2.2.

2 
Base de brita graduada m³ 

       

540,00  

 R$            

268,31  

 R$             

338,93  

 R$              

183.021,76  

54.03.240 

- CDHU 

1.2.2.

3 

IMPRIMACAO DE BASE 

DE PAVIMENTACAO COM 

EMULSAO CM-70 

(Imprimadura 

impermeabilizante) 

m² 

   

3.600,0

0  

 R$              

13,09  

 R$               

16,54  

 R$                

59.527,04  

54.03.230 

- CDHU 

1.2.2.

4 

PINTURA DE LIGACAO 

COM EMULSAO RR-2C 

(Imprimação betuminosa 

ligante) 

m² 

   

3.600,0

0  

 R$                

6,49  

 R$                  

8,20  

 R$                

29.513,40  

54.03.210 

- CDHU 

1.2.2.

5 

Camada de rolamento em 

concreto betuminoso usinado 

quente - CBUQ 

m³ 
       

144,00  

 R$        

1.561,83  

 R$         

1.972,90  

 R$              

284.098,13  

95878- 

SINAPI 

1.2.2.

6 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

TX

*K

M 

 

10.368,

00  

 R$                

1,77  

 R$                  

2,24  

 R$                

23.181,44  
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30 KM (UNIDADE: TXKM). 

AF_07/2020 

100986 - 

SINAPI 

1.2.2.

7 

CARGA DE MISTURA 

ASFÁLTICA EM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ 

(UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 

m³ 
       

144,00  

 R$                

9,64  

 R$               

12,18  

 R$                   

1.753,52  

                

  2.0 CALÇADAS         
 R$                

88.081,59  

54.01.010 

- CDHU 
2.1 

Regularização e compactação 

mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

m² 
       

939,27  

 R$          

3,56  

 R$                  

4,50  

 R$                   

4.223,89  

11.18.060 

- CDHU 
2.2 Lona plástica preta - uso geral m² 

       

939,27  

 R$          

1,52  

 R$                  

1,92  

 R$                   

1.803,46  

11.18.040 

- CDHU 
2.3 

Lastro de pedra britada  

(LASTRO DE BRITA 

2CM) 

m³ 
         

18,79  

 R$      

208,83  

 R$             

263,79  

 R$                   

4.955,48  

94991  

SINAPI 
2.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, USINADO, 

ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_07/2016 

(ESPESSURA DE 7 CM) 

m³ 
         

65,75  

 R$      

643,51  

 R$             

812,88  

 R$                

53.446,09  

98504  

SINAPI 
2.5 

PLANTIO DE GRAMA 

BATATAIS EM PLACAS. 

AF_07/2024 

m² 
       

939,27  

 R$        

17,11  

 R$               

21,61  

 R$                

20.300,77  

98510 

SINAPI 
2.6 

PLANTIO DE ÁRVORE 

ORNAMENTAL COM 

ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 

M . AF_07/2024 

unid 
         

30,00  

 R$        

88,45  

 R$             

111,73  

 R$                   

3.351,90  

                

  3.0 DRENAGEM         
 R$              

677.413,13  

  3.1 GUIAS E SARJETAS          
 R$                

40.416,25  
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94268 - 

SINAPI 
3.1.1 

GUIA (MEIO-FIO) E 

SARJETA CONJUGADOS 

DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM  

TRECHO CURVO COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE 

(15 CM BASE DA GUIA + 30 

CM BA SE DA SARJETA) X 

22 CM ALTURA. 

AF_01/2024 

m 
         

37,71  

 R$              

64,23  

 R$               

81,14  

 R$                   

3.059,61  

94267 - 

SINAPI 
3.1.2 

GUIA (MEIO-FIO) E 

SARJETA CONJUGADOS 

DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE 

(15 CM BASE DA GUIA + 30 

CM BASE DA SARJETA) X 

22 CM ALTURA. 

AF_06/2016 

m 
       

521,57  

 R$              

56,70  

 R$               

71,62  

 R$                

37.356,64  

  3.2 
GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 
        

 R$              

627.815,06  

07.02.060 

- CDHU 
3.2.1 

Escavação mecanizada de 

valas ou cavas com 

profundidade de até 4 m 

m³ 
######

# 

 R$        

20,68  

 R$         

26,12  

 R$         

40.727,16  

101597 -

SINAPI 
3.2.2 

ESCORAMENTO DE 

VALA, TIPO BLINDAGEM, 

COM PROFUNDIDADE DE 

1,5 A 3,0 M, LARGURA 

MAIOR OU IGUAL A1,5 M 

E MENOR QUE 2,5 M - 

EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO, INCLUI 

MATERIAL. AF_08/2020 

m² 
######

# 

 R$        

25,36  

 R$         

32,03  

 R$         

59.054,46  

92211 -

SINAPI 
3.2.3 

TUBO DE CONCRETO 

PARA REDES COLETORAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 500 MM, 

JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E 

m 
     

98,03  

 R$      

203,93  

 R$       

257,60  

 R$         

25.252,96  
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ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

92214 - 

SINAPI 
3.2.4 

TUBO DE CONCRETO 

PARA REDES COLETORAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, 

JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

m 
   

164,73  

 R$      

504,80  

 R$       

637,66  

 R$       

105.042,29  

92216 - 

SINAPI 
3.2.5 

TUBO DE CONCRETO 

PARA REDES COLETORAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

m 
   

203,96  

 R$      

601,44  

 R$       

759,74  

 R$       

154.956,37  

49.12.030 

- CDHU 
3.2.6 

Boca de lobo dupla tipo PMSP 

com tampa de concreto 

unid

. 

     

12,00  

 R$   

5.862,77  

 R$    

7.405,85  

 R$         

88.870,21  

49.12.110 

- CDHU 
3.2.7 

Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 

1,60 m - tipo PMSP 

unid

. 

       

8,00  

 R$   

6.825,93  

 R$    

8.622,51  

 R$         

68.980,12  

49.06.410 

- CDHU 
3.2.8 

Tampão em ferro fundido, 

diâmetro de 600 mm, classe C 

300 (ruptura > 300 kN) 

unid

. 

       

8,00  

 R$      

483,51  

 R$       

610,77  

 R$           

4.886,16  

99241 - 

SINAPI 
3.2.9 

ACRÉSCIMO PARA POÇO 

DE VISITA RETANGULAR 

PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS = 

1,5X1,5 M. AF_12/2020 

m 
     

18,00  

 R$   

1.963,50  

 R$    

2.480,29  

 R$         

44.645,28  
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93368 - 

SINAPI 
3.2.10 

REATERRO MECANIZADO 

DE VALA/CAVA COM 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA: 0,8 M³ / 

POTÊNCIA: 111 HP), 

LARGURA ATÉ 1,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 

3,0 M, COM SOLO DE 1ª 

CATEGORIA EM LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 

AF_04/2016 

m³ 
######

# 

 R$        

21,61  

 R$         

27,30  

 R$         

35.400,05  

  3.3 DISSIPADOR          
 R$                   

9.181,82  

102752 - 

SINAPI 
3.3.1 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES 

TUBULAR D = 100 CM EM 

CONCRETO, ALAS COM 

ESCONSIDADE DE 30°, 

INCLUINDO 

FÔRMAS E MATERIAIS. 

AF_07/2021 

unid

. 

       

1,00  

 R$   

7.268,70  

 R$         

9.181,82  

 R$                   

9.181,82  

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS 
 R$    

1.508.731,11  
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2.0 - JUSTIFICATIVA: 

 

A Prefeitura da Estância Turística de Barretos, por meio da Secretaria 

competente, apresenta esta justificativa para a contratação de empresa 

especializada na execução da pavimentação asfáltica da Rua Manoel Ferreira 

Pires, localizada no Distrito Industrial II - Zona de Uso Diversificada Pedro 

Pinto Paixão. A pavimentação e drenagem desta via é de suma importância para 

o desenvolvimento da região e para a melhoria da infraestrutura urbana, 

atendendo às demandas tanto das empresas ali instaladas quanto da população 

em geral. 

Atualmente, a Rua Manoel Ferreira Pires enfrenta problemas significativos 

de infraestrutura, caracterizados pela ausência ou deterioração do pavimento. 

Essa situação gera dificuldades de acesso e mobilidade, prejudicando o fluxo de 

veículos de carga e de passageiros, além de aumentar os custos operacionais das 

empresas devido ao maior desgaste dos veículos e ao tempo de deslocamento. A 

falta de pavimentação adequada também contribui para a poluição do ar e visual, 

causada pela poeira e lama, e eleva o risco de acidentes. 

A pavimentação asfáltica surge como solução para esses problemas, 

proporcionando uma via mais segura, eficiente e confortável para todos os 

usuários. A melhoria da infraestrutura viária facilitará o transporte de 

mercadorias e o acesso dos trabalhadores às empresas, impulsionando a 

atividade econômica e a geração de empregos no Distrito Industrial II. Além 

disso, a pavimentação contribuirá para a redução da poluição e para a 

valorização da área. 
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Em suma, a contratação de empresa especializada para a execução da 

pavimentação asfáltica da Rua Manoel Ferreira Pires é justificada pela 

necessidade de promover o desenvolvimento econômico, melhorar a segurança e 

a mobilidade, preservar o meio ambiente e atender às demandas da comunidade, 

proporcionando benefícios duradouros para a cidade de Barretos. 

 

3.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta consiste na execução completa da pavimentação asfáltica da Rua Manoel Ferreira 

Pires, no Distrito Industrial II, em Barretos/SP. O objetivo primordial é aprimorar a infraestrutura viária, 

proporcionando condições adequadas de trafegabilidade, segurança e durabilidade para a região. Para tanto, a 

solução abrange as seguintes etapas detalhadas, em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e as 

normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBRs) e do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes (DNIT) aplicáveis: 

1. Serviços Preliminares: 

o Limpeza da Área: Remoção de vegetação, entulhos, descarte de materiais inservíveis 

e nivelamento superficial do terreno, conforme padrões de boas práticas de engenharia. 

o Remoção de Interferências: Identificação e, se necessário, remanejamento provisório 

ou definitivo de redes existentes (água, esgoto, elétrica, telecomunicações) em coordenação 

com as concessionárias, observando as normas de segurança. 

o Locação Topográfica: Execução de levantamento planialtimétrico e locação precisa 

do eixo da via, gabaritos, cotas e limites da obra, conforme projeto, utilizando equipamentos 

de alta precisão e métodos topográficos estabelecidos. 

o Sinalização Inicial e Segurança: Implementação de sinalização provisória de obra, 

barreiras de segurança e orientação de tráfego, conforme normas de segurança do trabalho e 

as regulamentações de trânsito vigentes. 

2. Terraplanagem: 

o Compreende as operações de corte, aterro, transporte, espalhamento e compactação 

do solo para atingir as cotas e o greide definidos em projeto. Inclui escavações, transporte e 

descarga de material excedente para bota-fora licenciado, bem como o uso de materiais de 

jazidas aprovadas. Todas as camadas de aterro deverão ser compactadas conforme 

especificações de projeto, com controle tecnológico rigoroso (ensaios de compactação 

baseados em normas como ABNT NBR 7182 – Solos – Ensaio de compactação e DNIT 

107/2009 – Pavimentação – Solo Estabilizado com Cimento – Especificação de Serviço). 

3. Pavimentação: 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

CONCORRENCIA  ELETRÔNICA N.º 04/2025- EDITAL N.º 33/2025 – PROCESSO N.º 10763/2025 FOLHA N.º  37 

 
 

o Execução da Base (BGS/Bica Corrida ou similar): Implantação de camada de base 

devidamente dimensionada em projeto, com material granular (BGS ou bica corrida), 

incluindo espalhamento, homogeneização, umectação e compactação. 

o Imprimação e Pintura de Ligação: Aplicação de material betuminoso (imprimação 

e/ou pintura de ligação) sobre a base e entre as camadas asfálticas para garantir a aderência e 

impermeabilização. Os materiais e a aplicação seguirão as normas DNIT 031/2006 – 

Pavimentação – Pavimentos Flexíveis – Imprimação – Especificação de Serviço e DNIT 

034/2006 – Pavimentação – Pavimentos Flexíveis – Pintura de Ligação – Especificação de 

Serviço. 

o Aplicação da Camada de Revestimento Asfáltico (CBUQ): Fornecimento e aplicação 

de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), conforme traço e espessura definidos 

em projeto. Serão observadas normas como ABNT NBR 9062 – Execução de pavimentos 

flexíveis e as Especificações de Serviço do DNIT para CBUQ (ex: DNIT 031/2006, DNIT 

032/2006, DNIT 033/2006, DNIT 037/2006), com rigoroso controle tecnológico do material 

e da temperatura de aplicação, densidade e acabamento. 

4. Drenagem: 

o Execução de sistema completo de drenagem de águas pluviais, abrangendo: Bocas de 

Lobo Duplas (incluindo poços de visita e caixas de inspeção), Tubos em Concreto e um 

Dissipador de Energia para escoamento adequado das águas e prevenção de erosão. Os 

projetos e a execução seguirão a ABNT NBR 12260 – Drenagem de Águas Pluviais em 

Áreas Urbanas – Projeto e execução e outras normas específicas para tubulações e 

dispositivos. 

5. Obras Complementares: 

o Construção de Guias e Sarjetas: Execução de guias e sarjetas em concreto, com 

acabamento adequado, para a correta delimitação da via e direcionamento das águas 

pluviais, conforme padrões de projeto e normativas municipais. 

o Construção de Passeios (Calçadas): Execução de calçadas em concreto ou outro 

material especificado, garantindo acessibilidade (conforme ABNT NBR 9050 – 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos) e segurança para 

pedestres. 

6. Sinalização e Segurança: 

o Instalação da Sinalização Horizontal: Demarcação de faixas de rolamento, linhas de 

bordo, faixas de pedestres, símbolos e legendas, utilizando tinta refletiva e durável. 

o Instalação da Sinalização Vertical: Implantação de placas de regulamentação, 

advertência e indicação. Ambos os tipos de sinalização devem seguir rigorosamente o 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (MBST), as normativas do CONTRAN e os 

padrões estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Manutenção e Assistência: Para garantir a longevidade e funcionalidade da infraestrutura, o Termo de 

Referência preverá: 

 Garantia da Obra: A contratada deverá oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para a 

solidez e segurança da obra, conforme Art. 618 do Código Civil, com especificações detalhadas de 

prazos e condições para cada componente e serviço executado, incluindo a correção de defeitos ou 

vícios. 

 Assistência Técnica: A contratada será responsável por prestar assistência técnica para 

eventuais correções ou reparos que se façam necessários dentro do período de garantia. 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

CONCORRENCIA  ELETRÔNICA N.º 04/2025- EDITAL N.º 33/2025 – PROCESSO N.º 10763/2025 FOLHA N.º  38 

 
 

 Documentação Técnica: Exigência da apresentação de projetos "as built" (conforme 

construído) finalizados e aprovados, relatórios de controle de qualidade de todas as etapas (ensaios 

de solos, concreto, asfalto) e especificações completas dos materiais utilizados, para subsidiar futuras 

manutenções e fiscalizações. 

 

4 - RELAÇÕES ENTRE A CONTRATADA E A FISCALIZAÇÃO 
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4.1. A obra será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 

4.2. A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, 

deverá estar sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e 

registrado no CREA/CAU-SP. 

 

4.3. A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até 5 dias uteis da 

data fixada na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena 

de incidir em multa prevista no Termo de Contrato. 

 

4.4. Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser 

efetuadas com autorização formal e escritas do CONTRATANTE, e devidamente 

aprovadas pela fiscalização quanto a sua exequibilidade técnica financeira e as normas 

da ABNT. A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática 

após aprovação da Fiscalização responsável pela obra. 

 

4.5. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá 

comunicar imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade verificada na execução das obras e serviços, como também, comunicar 

qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a 

qualidade da obra. 
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4.6. Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar 

danos a nenhuma das partes, a Fiscalização da Prefeitura poderá autorizar modificações 

de caráter urgente, justificando a sua autorização. 

 

4.7. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras 

e serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física 

especificada da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras: 

a) Um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas; 

b) Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

 

4.8. Os documentos, relacionados no item 4.7, constituirão o processo da 

obra, que deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma.  

 

4.9. No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a" do 

item 4.7, serão lançados, pelo CONTRATANTE às solicitações e informações 

necessárias para conhecimento da CONTRATADA, a qual deverá responder 

utilizando-se do mesmo meio. 
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4.10. A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na 

parte que lhe compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, 

na forma da legislação vigente. 

 

4.11. Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade 

técnica e moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de 

estarem habilitados a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados 

por representantes do CONTRATANTE. 

 

4.12. Todos os funcionários da contratada deverão estar identificados com 

crachá da empresa, contendo o nome do funcionário e a função exercida na obra. 

4.13. A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e 

a mão de obra necessária à perfeita execução dos trabalhos, por cujos encargos 

responderão, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

4.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu 

pessoal, quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela 

fornecidas, conforme Portaria nº 4.214/78, do Ministério do Trabalho e suas 

modificações. 
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4.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à 

obra, de acordo com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos 

mesmos são de sua exclusiva responsabilidade e ônus. 

 

4.16. Os equipamentos, os materiais estocados e os utilizados no canteiro 

serão considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações 

contratuais, cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou 

equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

 

4.17. A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por toda e qualquer 

serviço que resulte em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em 

decorrência dos serviços executados. 

 

4.18. A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes 

de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, 

desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 

particulares. 
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4.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da 

obra, a ela homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no 

canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que 

concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os 

danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 

 

4.20. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à 

proteção, sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a 

ocupação e recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. 

 

4.21. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá 

remover todo equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras 

provisórias, o escritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas 

livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 

 

4.22. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações obrigam-se a 

atender pronta e irrestritamente. 

 

4.23. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão 

resolvidos pela área competente do CONTRATANTE. 
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4.24. A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que 

sejam adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança 

dos serviços e ao bom andamento da obra. 

 

4.25. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 

ampla e irrestrita fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus 

representantes devidamente credenciados. 

 

4.26. A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios 

amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar 

conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

 

4.27. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta 

de exação ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de 

qualquer empregado da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou 

subcontratadas. 
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4.28. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do 

CONTRATANTE, resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, 

dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 

4.29. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização 

ou pela própria CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, 

remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da 

insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 

4.30. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização 

importará na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras 

e serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado 

causa, por ação ou omissão. 

 

4.31. No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, 

sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, 

retificação e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a 

emissão do Termo de Recebimento Provisório. Não se poderá alegar, em hipótese 

alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimento, 

compreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta Especificação, 

do contrato ou do projeto, bem como de tudo que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT. 
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4.32. A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados, bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 

faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro. 

4.33. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e 

suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

 

4.34. A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja 

autorizado pela Prefeitura Municipal e Barretos, salvo aqueles que se caracterizem 

como necessários à segurança da obra. 

 

4.35. Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos 

pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo à orientação da Fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 

4.36. Comunicar ao CONTRATANTE às alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto. 
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4.37. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como 

permitir visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas 

do CONTRATANTE ou contratados por ele, e que por este forem previamente 

credenciados. 

 

4.38. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 

circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 

empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE 

venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações. 

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços a serem contratados incluem, mas não se limitam a: 

 

5.1. TERRAPLANAGEM; 

5.2.    PAVIMENTAÇÃO; 
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5.3.    CALÇADAS; 

5.4.    GUIAS E SARJETAS; 

5.5.    DRENAGEM. 

 

Informações mais detalhadas presentes na Planilha e no Memorial Descritivo. 

 

6. MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA 

 

Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as seguintes disposições: 

 

6.1.Especificações 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos deverão satisfazer 

às especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou projetados) e, ainda, serem de qualidade, 

modelo e marca aprovados pela Prefeitura Municipal de Barretos/SP. 

 

Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja especificações aprovadas pela 

ABNT, às especificações requeridas serão dos fabricantes. 

6.2. Inspeção 

 

Todos os materiais estarão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A amostra será fornecida pela 

Contratada e deverá ser representativa do material a ser usado. 

 

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela Fiscalização, deverá ser 

retirado e substituído pela Contratada sem nenhum ônus adicional para a PMB. 

 

6.3. Marcas e patentes 
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A Contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de material, 

equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a empregar-se ou 

incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e obter previamente as 

permissões ou licenças de utilização. 

 

6.4. Armazenamento 

 

A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e respectivo 

acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos 

estranhos. No tocante ao armazenamento dos materiais necessários à confecção do concreto, a 

Contratada deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações 

desta Especificação. 

 

6.5. Serviços de terceiros 

 

São serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige especialização que não 

consta da capacidade de produção da Contratada. São realizados por terceiros na forma de pessoa 

física ou jurídica através de subcontrato ou instrumentos formais com a Contratada, que se afigura 

como única responsável perante à PMB. 

 

6.6. Política Ambiental 

 

O contratado deve dar preferência aos produtos que reduzam os impactos ambientais; fica obrigado 

a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos subprodutos florestais utilizados na obra, 

sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar, discriminando produto e quantidade em metros cúbicos, 

bem assim o número do Documento de Origem Florestal – DOF, Guias Florestais e/ou outros 

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, relativos à respectiva 

operação de venda. 

 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

7.1. Consoante o Art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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8.1. A fiscalização da Prefeitura será exercida por um representante indicado pelo Secretário 

solicitante o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração. 

 

8.2. A fiscalização de que trata o item 6.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. RECEBIMENTO DA OBRA 

 

9.1. Regras Gerais 

 

Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da obra ou serviço 

e solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme o contrato. 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não pode ser 

efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se presente interesses 

administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente executadas a 

contento. 

No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo necessário o 

recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas restantes. 

 

9.2. Recebimento Provisório 

 

O recebimento da obra e serviços deverá ser feito pelo responsável pela fiscalização e 

acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, dentro de 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 

O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, relativamente à totalidade da 

obra ou serviço executado após realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento 

de todos os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua 

adequação aos termos do contrato. 
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Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão do objeto do 

contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de obras, a fiscalização deve 

vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram atendidas ou não pelo contratado todas 

as condições contratuais, observado que: 

Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as medidas necessárias 

à realização do recebimento provisório, como marcação de data e comunicação ao contratado; 

Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou serviço, apontando as falhas 

ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para fins do 

recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 

Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 

contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve: 

Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados durante a vistoria, bem 

como as providências necessárias à respectiva solução, remetendo-o ao órgão regional de engenharia, 

que dará conhecimento ao setor responsável pela realização de compras e contratações; 

 

Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização; 

 

Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com informações dos motivos 

de sua rejeição. O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a etapa 

impugnada. O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou serviço e 

sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo 

de Recebimento 

 

Provisório, emitido em 2 (duas) vias e assinadas pelo contratado e fiscal da obra. 

 

9.3. Recebimento Definitivo 

 

O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no caso de obras, o 

objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente executado e somente deve ser 

efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências do instrumento convocatório e do contrato. 

Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do CONTRATADO 

pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5 (cinco) anos, contados da data da 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Código Civil Brasileiro. 

 

10. HABILITAÇÃO 
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10.1.1. Apresentação de CAT de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, atestando a capacidade e a responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao objeto desta licitação, para fins de contratação; 

 

10.1.2. Apresentação de CAO a empresa devidamente registrado no conselho competente, atestando 

a capacidade operacional da empresa por execução de obra ou serviço de características semelhantes 

ao objeto desta licitação, para fins de contratação. Tal documento é solicitado para garantir que a 

contrata tenha capacidade de executar o serviço com qualidade adequada, que disponhe de mão de 

obra e equipamentos para execução do objeto; 

 

10.1.3.  Apresentação de Atestado de capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da empresa licitante, e regularmente registrado no conselho profissional 

competente, que demonstre capacidade operacional da empresa na execução de serviços similares, 

que contenham quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de valor significativo 

do objeto da presente licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior 

a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

10.1.4. Ficam definidos como sendo de valores significativos para fins de comprovação de 

execução os dispostos na tabela abaixo: 

 

CÓDIGO ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QUANT.  

  1.2.2 PAVIMENTAÇÃO     

54.01.030 

- CDHU 
1.2.2.1 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, 

compactação do subleito mínimo de 95% do 

PN e transporte até o raio de 1 km 

m² 
              

3600,00  

54.01.210 

- CDHU 
1.2.2.2 Base de brita graduada m³ 540,00 

54.03.240 

- CDHU 
1.2.2.3 

IMPRIMACAO DE BASE DE 

PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-70 

(Imprimadura impermeabilizante) 

m² 3.600,00 

54.03.210 

- CDHU 
1.2.2.5 

Camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ 
m³ 144,00 

  3.0 DRENAGEM     

  3.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS     
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92214 - 

SINAPI 
3.2.4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

m 
            

164,73  

92216 - 

SINAPI 
3.2.5 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

m 
            

203,96  

49.12.030 

- CDHU 
3.2.6 

Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de 

concreto 
unid. 

              

12,00  

49.12.110 

- CDHU 
3.2.7 

Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo 

PMSP 
unid. 

                

8,00  

 

10.1.5. Comprovação vínculo profissional entre a empresa licitante e o detentor da CAT apresentada 

no item 10.1.9, que deve ocorrer nos termos da Súmula 25 do TCE-SP: “Súmula nº 25 - Em 

procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, 

registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente 

pela execução dos serviços.” 

 

10.1.6. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU; 

 

10.1.7. Certidão de Registro Profissional (pessoa física) junto ao CREA/CAU, do profissional que 

apresentou a CAT  constante no item 10.1.1 acima. 

 

10.1.8. Os profissionais indicados no (item 10.1.7) deverão participar efetivamente da obra ou 

serviço, admitindo-se sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovado pelo gestor do contrato. 

 

10.1.9. Relação dos equipamentos e maquinários a serem utilizados na execução dos serviços, 

acompanhada de declaração de disponibilidade dos mesmos; 

 

10.1.10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do dois últimos exercícios sociais. 
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10.1.11. Prova de qualificação financeira de acordo com os seguintes indicadores: 

10.1.18.1- Serão considerados qualificados financeiramente os licitantes cujos balanços 

comprovarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores que um (> 1), calculados da seguinte forma:  

 

 a) LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

               PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  

b) SG =                                    ATIVO TOTAL                                   . 

     PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  

c) LC =   ATIVO CIRCULANTE  

                PASSIVO CIRCULANTE  

 

10.1.18.2- Apresentação do Cálculo de Grau de Endividamento (GE), utilizando-se os dados do 

Balanço Patrimonial. O cálculo deverá ser efetuado pela Proponente segundo a fórmula 

abaixo e até a segunda casa decimal, com desprezo de todas as demais, demonstrando 

possuir índice menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta): 

GE = (PC + ELP) menor ou igual 0,50  

         (AT)   

Onde:  PC = Passivo Circulante  

 ELP = Exigível a longo prazo  

 AT = Ativo total 

 

10.1.12. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

10.1.13. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos, situado na 

Rua 30, nº. 0506, Bairro Marília – Barretos/SP, CEP 14.780-615,  no horário das 08h30min às 

10h:30min e das 13h:30min às 16h:30min, em dias úteis, de 2ª à 6ª feira, pelo telefone: (17) 3612-

2720 ou pessoalmente  de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

 

10.1.14. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação.; 
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10.1.15. Garantia prévia de participação no percentual de 1% sobre o valor estimado da obra,  

 

10.1.16. Declaração (papel timbrado) Conjunta de responsabilidade – Anexo ........... do Edital; 

 

10.1.17. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/06, acompanhada da Certidão de Enquadramento 

expedida pela Junta Comercial do Estado; 

 

10.2 INVERSÃO DE FASES - Aplicação do Art. 17, §1º, da Lei Federal 14.133/21 – Inversão 

de Fases. 

JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES 

 

A inversão de fases em licitações está justificada por razões de eficiência, transparência e competição. 

A inversão de fases esta no processo em comento justificada por: 

● Aumentar a competição e o acesso da Administração aos melhores preços e serviços realizados 

de forma eficiente e satisfatória; 

● Tornar o processo mais ágil e eficiente; 

● Priorizar a qualidade e a eficácia dos serviços a serem executados; 

● Garantir a execução competente e responsável do objeto contratado; 

É evidente que nos últimos tempos, diversas empresas sem expertise vem maculando os certames, 

baixando os preços de forma aleatória e irresponsável, e ainda sem capacidade técnica anterior, sem 

o conhecimento de mercado, o que acaba protelando os processos, resultando em atrasos nos serviços 

demandados pela administração pública e o consequente prejuízo à população. 

 

A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou inovando em aspectos 

materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes que será de qualquer modo realizada, 

independente do momento anterior ou posterior á rodada de lances da sessão pública, garantindo 
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sempre a participação dos interessados e a análise detalhada de sua documentação apresentada para 

satisfazer as exigências editalícias. 

 

Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do direito 

administrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de influência da 

vantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de fraudes, como alerta Marçal 

Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas: 

 

"[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de condições mínimas para executar 

o objeto e que se aventuram no certame para criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros 

licitantes. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 

14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 773. 

 

A administração não pode fugir do princípio básico que é a economicidade, porém não deve fazê-la 

de qualquer modo, contratando com fornecedores sem capacitação técnica ou com restrições em sua 

documentação que é exigida pelos órgãos públicos para celebração de contratos entre as partes. 

 

O artigo 17, §1º, da Lei 14.133/2021 estabelece que, "A fase referida no inciso V do caput deste artigo 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases 

referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação".  

 

Para a aplicação dessa regra, são necessários os seguintes requisitos legais: 

 

a) Deliberação da Administração Pública: A adoção da inversão de fases deve ser uma decisão 
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fundamentada pela autoridade competente, destacando-se a pertinência e a vantagem deste 

procedimento para o objeto específico da licitação. 

 

b) Publicidade Adequada: O edital de licitação deve expressar claramente a adoção do procedimento 

de inversão de fases, garantindo que todos os licitantes estejam cientes dessa condição e possam 

preparar suas propostas e documentos de habilitação de acordo com esse formato. 

 

c) Objetivo de Eficiência: A inversão de fases deve visar a maior eficiência do processo licitatório, 

permitindo a desclassificação antecipada de propostas que não atendam às exigências do edital, 

economizando tempo e recursos no processo de habilitação. 

 

A adoção do procedimento de inversão de fases no caso concreto pode apresentar diversas vantagens, 

especialmente se considerarmos problemas anteriores em processos de licitação.  

As principais vantagens são: 

 

a) Agilidade Processual: Com a análise da documentação de habilitação antes da proposta, é 

possível eliminar rapidamente as empresas que não atendam ao escopo e as exigências 

dispostas previamente no Edital, ou, que estão no processo para agir de má fé e macular o 

processo licitatório instaurado pela administração pública. Assim, a etapa de propostas e 

lances será realizada apenas com os fornecedores que encontram-se regulares e atendem as 

exigências dispostas na peça editalícia. 

b) Redução de Custos Operacionais: A inversão de fases pode reduzir significativamente o 

tempo e os custos associados ao processo de licitação, ao passo que trata do julgamento 

de propostas de empresas aptas a contratar com a administração públicas, já superadas 

as falhas documentais. 

c) Aumento da Qualidade: Ao focar primeiramente na análise da habilitação das Empresas, a 

administração pode assegurar que apenas fornecedores que realmente atendam às 

exigências técnicas, documentais e de qualidade para prestação dos serviços pretendidos 

sejam considerados, aumentando assim o nível das contratações e consequentemente a 
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qualidade do serviço contratado. 

d) Resposta a Problemas Anteriores: Se em processos anteriores ocorreram problemas 

como a qualificação de licitantes que não cumpriram adequadamente com os requisitos 

técnicos, jurídicos, fiscais ou financeiros, ou porventura solicitaram desistência do lance, 

ou ainda, que não executaram o contrato de forma correta, acarretando atrasos e prejuízos a 

esta administração, a inversão de fases permite um filtro mais eficaz e precoce, evitando 

a contratação de empresas incapazes de executar com qualidade e prazo os serviços 

contratados. 

e) Disputa Justa: Após superada a fase de análise e julgamento dos documentos de habilitação 

dos participantes do certame, somente as participantes realmente aptas irão participar da 

disputa por lances, trazendo mais transparência e eficiência ao certame, sem deixar de atingir  

o princípio da economicidade. Em resumo, a inversão das fases de habilitação e apresentação 

de propostas promove maior eficiência, transparência, segurança jurídica e qualidade nos 

processos licitatórios, além de contribuir para a economia de tempo e recursos. 

Não deve a administração pública buscar a qualquer custo a proposta de menor valor se esta não 

atende aos anseios da administração e não atende os objetivos da pretensa contratação, a busca 

dever ser sempre pelo MELHOR-MENOR VALOR, dentre aqueles interessados em contratar 

com a administração pública que de fato possam executar os serviços contratados ou entregar os 

produtos adquiridos, isso sim é zelar pelo erário público, fazendo contratações realmente corretas 

e com atendimento aos objetivos a que se destinam de forma plena e eficaz. 

 

 

11. PRAZO DE OBRA 

 

O prazo estabelecido para a obra é definido em cronograma, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços emitida. 
Prazo de execução da obra é de 6 meses a partir da assinatura do contrato conforme cronograma físico 

financeiro. 

Prazo de vigência do contrato é de 12 meses a partir da assinatura do mesmo. 

 

 

12. DO GESTOR/SUBSTITUTO/FISCAL 

 

Gestor: Thiago Silvestre Vasconcelos (Secretário de Obras e Serviços Urbanos) 

Substituto: Luiz Antônio de Matos (Chefe de Gabinete) 

Fiscal: Luiz Carlos Oliveira Silveira (Engenheiro Civil) 
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Substituto: Renato Calocci Sartori (Assistente de Fiscalização, orçamento e Projetos). 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$  1.508.731,11 um milhão quinhentos e 

oito mil setecentos e trinta e um reais e onze centavos) conforme custos unitários apostos na tabela contida no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. acima. 

 

14.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado, conforme disposto no Decreto nº 12.394, de 03 de junho 

de 2025, que reabre crédito adicional especial para a Implantação de obras e instalações. 

 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; 

II) Fonte de recursos: Fonte 2 e Fonte 1; 

III) Programa de trabalho: Obras e Instalações; 

 

 

15. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
A fiscalização da contratante ficará a cargo de conferir e acompanhar a obra, sendo assim a empresa deverá 

apresentar medições mensais a fins de conferência dos fiscais para o pagamento dos serviços realizados.  

Desta forma a empresa deverá protocolar a medição no Setor de Protocolo do Paço Municipal, contendo os 

seguintes documentos: 

o Oficio de identificação e formalização; 

o Planilha dos serviços executados a receber; 
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o Croqui com os trechos e quantidades executadas; 

o Documentação exigida no edital (CND Municipal, estadual, Federal, etc) 

 

Documentações fora dos padrões estipulados poderema ser encaminhadas para o arquivo. 

Após a conferência e aprovação das medições, o fiscal avisará a contratada para emitir Nota fiscal, a 

qual será emvaminhada á Secretaria de Finanças para liquidação e pagamento no prazo de 30 dias 

após a emissão da mesma.  
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Anexo II – Projeto Básico; 

 

A ser disponibilizado na plataforma www.licitamaisbrasil.com.br / www.barretos.sp.gov.br/licitaçoes 

e no Portal nacional de Contratações Publicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.barretos.sp.gov.br/licitaçoes
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Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 

PROCESSO:  

CONCORRENCIA ELETRONICA  Nº  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  

CONTRATANTE:   ............................ 

CONTRATADA:  

VALOR DO CONTRATO: 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 

Município da Estancia Turística de Barretos - SP, por meio da Secretaria Municipal de ..................... e a 

empresa ___________________. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRETOS, Estado de São Paulo, 

entidade de direito público interno, com sede na Av. Almirante Gago Continho n. 500, bairro Rios, inscrita 

no CNPJ sob o nº 44.780.609/0001-04, neste ato representada por ODAIS DE MOURA E SILVA, ..........., 

...........,......., portador do CPF n.º ......, RG n.º ..........., daqui por diante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa a empresa .............................., com sede na  ........................, inscrita no CNPJ sob o n.º 

....................., Telefone:  ......................., E-mail: ....................   , e neste ato, representada pelo Sr.  

................, .,............., ,,,,,,,,,, residente e domiciliado na Rua .................., portador do doc. R.G. .................... 

SSP/SP e CPF nº ..................,  daqui por diante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado, 

conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ................................ 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do 

Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada ...................................................................... 

 

mailto:santiagofabio@hotmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de ..... (....) meses, que será contado a partir da 

data da assinatura desse contrato 

3.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

Ordem de Início. 

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do presente 

instrumento.  

3.3. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja 

observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de XXX (XXXXXX) dias é de R$ 

___________ (___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, no valor de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária 

nº ........... do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 

exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o IPCA/IBGE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da 

Lei. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 não 

geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 

vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. 
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4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 

integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste 

e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as 

informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o 

caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 

execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela 

legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor 

do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 
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5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 

devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo 

observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 

regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 

endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos termos 

do Decreto Municipal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra 

que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a 

supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a 

ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 

estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas 

condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 
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6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 

verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

15 O prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou 

nota fiscal fatura. 

16 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

17 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF 

nº 05, de 05/01/2012. 

18 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica 

da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive 

os decorrentes de multas. 

19 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município, deverá o valor do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do 

presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento em conformidade do Regulamento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal . 

20 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

21 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND 

– ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
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f) Folha de Medição dos Serviços; 

22 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

23 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função 

da legislação tributária. 

24 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não 

impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

25 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente. 

26 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às 

normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e regulamentos 

municipal 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do Edital 

da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
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9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de 

pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº ...................... 

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 

executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, 

após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins 

de pagamento. 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 

devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os 

princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

9 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 

configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 

3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 

(cem) pontos, cumulativamente. 
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Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

12 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 

(meses) meses. 

13 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até 

o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) meses, a 

contar da data da aplicação da penalidade. 

14 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

15 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, 

até o máximo de 10 (dez) dias. 

16 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo 

da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

17 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

18 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 

possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos. 

19 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 
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4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços. 
1 

Por empregado e 

por dia 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por dia e por 

tarefa designada 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

4 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

    

8 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 

Previdência Social ou do FGTS. 
6 Por mês 

9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à 

comprovação do cumprimento dos demais encargos 

trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

    

11 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula referente às condições de 

pagamento. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 
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13 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas 
1 

Por item e por 

ocorrência 

15 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 

ocorrência 

16 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, 

contadas da comunicação da contratante. 

2 Por dia 

17 

Providenciar a manutenção para solução de problema que 

acarrete suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

20 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não 

superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data 

da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

21 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento 

do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como 

salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da 

categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, 

garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 

executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

22 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 

imposto à Administração. 

23 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

24 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

25 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

26 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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27 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

28 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

29 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato, apresentou-se documento comprobatório da garantia sob o nº 

.......    no valor de R$ ......., correspondente ao importe de …... do valor total do contrato, sob a modalidade 

....., nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 

contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que 

corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

11.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade 

estabelecida na cláusula 10.2.1 deste contrato.  

11.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes 

da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.1.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 

contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na 

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação 

Normativa. 

11.1.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento 

do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 
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12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 

locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo 

item 12.4 do edital. 

12.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública 

do processo administrativo nº ................................................. 

12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos 

casos omissos.  

12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca de Barretos  para todo e qualquer procedimento judicial oriundo 

deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 

a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes 

contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

Barretos, .......................... 
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Anexo A do Termo Contratual – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇAO 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Barretos – SP 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°:   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º:   

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções n.º 01/2020, 

conforme “Declaração(es) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRETOS, ESTADO DE SÃO PAULO, .............................. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Odair de Moura e Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF n.º:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Odair de Moura e Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF n.º:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: Odair de Moura e Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF n.º:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo :  

CPF nº:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Odair de Moura e Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF n.º:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR 

Nome:  

Secretaria:  

Matrícula: 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

FISCAL 

Nome:  

Secretaria:  

Matrícula: 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Anexo IV– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 (Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante)  

  

Ao 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Pregão Eletrônico n.º ............. 

Processo n.º ...................................... 

 

Prezados Senhores: 

 

     Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n.º 14.133 de 2021, 

sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital deste 

Pregão.  

 

Local/data  

 

_________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal). 

 

(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, carimbada e assinada) 
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ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CADERNOS DE RESPONSABILIDADES E ENCARGOS 
 
OBRA  PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA MANOEL FERREIRA PIRES 
 
OBJETO   PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA MANOEL FERREIRA PIRES 
 
LOCAL    RUA RUA MANOEL FERREIRA PIRES - DISTRITO INDUSTRIAL II ZONA DE USO 

DIVERSIFICADA PEDRO PINTO PAIXÃO – BARRETOS – SP.  
 

 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
O presente memorial e especificações técnicas objetivam fixar as condições mínimas 

necessárias para a execução das obras, devendo o contratado prever e dotar a obra de detalhes e materiais 
complementares que se fizerem necessários a execução da obra em toda a sua complexidade. 

 
NORMAS GERAIS 
 

 DOCUMENTAÇÃO 
Na assinatura do contrato deverá o contratado apresentar a anotação de responsabilidade 

técnica (ART) do CREA, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrimensura, referentes à execução 
da obra com as respectivas taxas recolhidas. 

A contratada deverá manter no escritório de obra, jogo de cópias de plantas completo referente 
à execução da obra e diário de obras em 03 (três) vias, 02 (duas) destacáveis (fiscalização, contratado), para 
anotações de observações, recomendações e exigências da fiscalização. 

A contratada deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução dos 
serviços contratados. 

Licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal, concessionárias, autarquias, revalidação 
e aprovação de projetos serão de responsabilidade e as expensas da contratada. 
 

 DESPESAS DIVERSAS 
Durante a execução da obra, serão de responsabilidade da contratada, as despesas referentes 

a materiais de escritório, cópias heliográficas, plotagens, energia elétrica, telefone, transporte de operários, 
pessoal técnico e administrativo, materiais e equipamentos utilizados na execução de obra e despesas 
decorrentes de estadia e alimentação de pessoal, necessários à obra. 

Todo detalhamento complementar que se fizer necessário à boa execução dos serviços, será 
elaborado ou subcontratado pela contratada, as suas expensas. 

As instalações provisórias de energia, água e esgotos, telefonia, bem como as despesas 
decorrentes de consumo serão de responsabilidade da contratada. 

Após o término da obra, a contratada deverá providenciar as ligações definitivas de água, 
energia elétrica, telefone, esgotos e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

 

 SEGUROS – RESPONSABILIDADES A TERCEIROS 
Caberá a contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao contratante e 

a terceiros, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 
Durante a execução da obra, a contratada deverá tomar todos os cuidados necessários no 

sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas envolvidas direta ou 
indiretamente com a execução da obra, em todas as suas etapas. Deverão ser fornecidos e instalados, as 
expensas da contratada, os equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessários no decorrer das 
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diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR 18 da portaria n.º 3214 do Ministério do Trabalho, 
bem como nos demais dispositivos de segurança. 

Deverão ser fornecidos pela contratada todos os equipamentos de proteção individuais 
necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto 
na NR 06 e NR 18 da portaria n.º 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de 
segurança. 

A contratada deverá providenciar seguro de risco de engenharia para o período de duração da 
obra. 

Compete à contratada providenciar, também, seguro contra acidentes, contra terceiros e outros, 
mantendo em dia os respectivos prêmios. 

A contratada deverá apresentar mensalmente documentação comprovando o pagamento dos 
prêmios de seguro à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

A contratada deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras, cabendo-
lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais, equipamentos e patrimônio, até sua 
entrega ao contratante. 
 

 ADMINISTRAÇÃO 
A contratada deverá manter no escritório do canteiro de obras, em local visível e a disposição 

da fiscalização quadro de controle de funcionários com a qualificação e o número de pessoas trabalhando na 
obra, diariamente atualizado. A mão-de-obra disponível em número e qualificação será compatível com a 
natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento 
dos prazos contratuais. 

A obra terá alocado para a direção do canteiro de obras os profissionais com as cargas horárias 
diárias mínimas de acordo com as normas de execução N-02.ENC.1 e N-02.ENG.1, além das normas NE-
02/02.A, NE-02/02.B e NE-02/02.C: 

Eng. Civil                                       08 horas/dia 
Mestre de obras                            08 horas/dia 
 

 MATERIAIS/CONTROLES TECNOLÓGICOS 
Caberá a contratada, sempre que lhe for solicitado, encaminhar à fiscalização amostras do 

material a serem utilizados antes de sua aplicação e em tempo hábil. 
As amostras dos materiais aprovadas pela fiscalização deverão ser convenientemente 

etiquetadas, com a assinatura do arquiteto e ou engenheiro fiscal da obra, cabendo a contratada, mantê-las 
sob a sua guarda no canteiro de serviços em local apropriado e de fácil acesso, para as necessárias 
comparações. 

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser 
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes e sua substituição, por similares, só poderá 
ocorrer com a autorização da fiscalização desde que o similar proposto a critério da fiscalização apresente 
equivalência com o originalmente especificado no que diz respeito à qualidade, resistência e aspecto. 

A contratada a suas expensas se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra, quando 
for solicitado pela fiscalização a fim de garantir a qualidade de sua execução. 

A execução das obras e serviços deverá obedecer às normas da ABNT, bem como todas as 
prescrições dos projetos e de eventuais memoriais específicos. Ficará a critério da fiscalização impugnar e 
mandar demolir, ou substituir, serviços executados em desacordo com os projetos, com as especificações ou 
de má qualidade. As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e o refazimento dos serviços 
correrão por conta exclusiva da contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido 
executados por empresa especializada terceirizada. 

Todos os materiais cujas características e aplicações não sejam regulamentadas por 
disposições normativas da ABNT, desse memorial descritivo, ou dos projetos executivos, especialmente 
aqueles de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e 
especificações dos respectivos fabricantes. 
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 TAPUMES/PLACA DE OBRA 
Durante a execução da obra, esta deverá ser isolada com tapumes de modo a evitar a entrada 

do público às dependências da construção, além de garantir perfeita segurança aos transeuntes e operários 
Os tapumes deverão ser executados em chapas de madeira compensada, tipo madeirite ou compensado 
8mm, para os quais se prevê a limpeza/pintura e manutenção constante e altura mínima de 2m, e ou outro 
material de eficiência comprovada, podendo ser locado pelo período de duração da obra. 

A contratada a suas expensas fornecerá e instalará em local definido pela fiscalização placa de 
obra conforme padrão fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, dimensões 3,00 x 
8,00 m. 
 

 PRAZO DE OBRA 
O prazo estabelecido para a obra é definido em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos contados a partir da emissão da ordem de serviços emitida. 
 

 TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
Após o recebimento provisório da obra ou serviços e até o seu recebimento definitivo, a 

contratada deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições neste período, 
independente de sua responsabilidade civil.  

A contratada deverá fornecer, após a conclusão da obra, o “asbuilt” dos projetos que sofrerão 
alterações durante a obra. 
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Memorial DE CONSTRUÇÃO 

 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA ALI SALIM UBAIZ. 
 

 CONDIÇÕES INICIAIS 
 A presente discriminação técnica objetiva fixar as condições para a execução das obras 

referente à pavimentação da Rua Ali Salim Ubaiz, localizado no Distrito Industria II – Zona de Uso 
Diversificado Pedro Pinto Paixão na cidade de Barretos-SP. 
 

 PROJETOS 
Arquitetônico 
Autor: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
Endereço: Rua 30, nº 0506. 
Bairro: Marilia – Barretos - SP 
Telefone: (17) 3612-2720. 

 
01        SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
01.1 Placa de Obra 

 Confecção e instalação de placa de obra em dimensões e modelo fornecido pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, tendo como área mínima de 24 m2 , sendo instalada em local de fácil 
visibilidade, seguro e de forma a não causar acidentes e impedimento às movimentações na obra. 
 Canteiro de Obras 

 Será fornecido pelo executor à fiscalização da obra o plano de sua execução, com alternativas 
para o cumprimento do cronograma compromissado em contrato. No caso da ação de fatos impeditivos 
(intempéries, suprimentos, equipamentos, etc.) a sua concretização, comporá o plano de obras os projetos 
de instalações de funcionários e técnicos de fiscalização, bem como a descrição de fechamento e plano de 
segurança do canteiro de obras. 

 A obra deverá ser provida de instalações hidrossanitárias e de conforto aos seus funcionários 
que atendam as exigências legais da Prefeitura Municipal, do código sanitário e do ministério do trabalho. 

 
1.2 – PAVIMENTAÇÃO   
 
- Levantamento Planialtimétrico 
 
Deverá ser executado levantamento planialtimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre em geral, 
área de vegetação com canteiros centrais e laterais. Levantamento cadastral de toda a infraestrutura 
existente como sistema viário, rede elétrica e acesso e edificações lindeiras. 
 
- Escavação 
 
A escavação será executada de acordo com as cotas e dimensões indicadas nos projetos e desenhos 
técnicos.  O material escavado será classificado e destinado conforme sua natureza: 
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Material de 1ª categoria: Material solto, como terra vegetal e argila, adequado para reutilização em aterros, 
desde que atenda às especificações geotécnicas do projeto. 
Material de 2ª categoria: Material que requer o uso de equipamentos de escarificação ou rompedores para 
sua remoção, como solos mais compactados e rochas alteradas. 
Material de 3ª categoria: Rocha sã, que exige o uso de explosivos ou equipamentos de grande porte para 
sua remoção.  
Todo o material escavado que não for utilizado na obra será transportado para áreas de bota-fora, 
devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes.  
 
- Transporte 
 
O transporte do material escavado e do material de empréstimo será realizado por caminhões basculantes, 
com capacidade adequada ao volume e à distância de transporte.  As vias de transporte serão mantidas em 
boas condições de trafegabilidade, com sinalização adequada e controle de poeira, se necessário.  
 
- Execução de Aterro 
 
A execução dos aterros obedecerá às seguintes etapas: 
Preparo da área de fundação: Remoção da camada vegetal, limpeza e nivelamento da superfície. 
Compactação da camada de fundação: Execução de compactação prévia da superfície de apoio do aterro. 
Colocação e compactação do material de aterro: O material será disposto em camadas de espessura 
controlada, umedecido (se necessário) e compactado até atingir o grau de compactação especificado em 
projeto.  
Controle tecnológico: Serão realizados ensaios de compactação ( Proctor ) e densidade "in situ" para 
verificar o atendimento às especificações do projeto.  
O material de aterro deverá atender aos requisitos geotécnicos do projeto, quanto à granulometria, 
plasticidade, expansão e outras características relevantes.  
Este texto fornece uma base para o memorial descritivo, mas é crucial adaptá-lo às particularidades de cada 
projeto, incluindo detalhes sobre: 
Tipos de solo: Classificação detalhada dos solos envolvidos. 
Equipamentos: Especificação dos equipamentos a serem utilizados. 
Normas técnicas: Referência às normas da ABNT e outros padrões aplicáveis. 
Controle de qualidade: Detalhamento dos ensaios e da frequência de sua execução. 
Aspectos ambientais: Medidas de controle de erosão, sedimentação e outros impactos ambientais. 
 
- Serviços de Pavimentação 
 
Os serviços de pavimentação serão executados em conformidade com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e as especificações técnicas do DER-SP (Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo), garantindo a qualidade e durabilidade da estrutura. As etapas 
compreendem: 
 
Abertura de Caixa e Compactação do Subleito: 
 
A abertura da caixa será realizada até a profundidade de 40 cm, conforme projeto, removendo o material 
existente e realizando o perfilamento da área. 
O subleito será regularizado, homogeneizado e compactado com equipamentos adequados (ex: rolo 
compactador vibratório) até atingir o grau de compactação especificado em projeto, garantindo a 
estabilidade da base. 
Serão realizados ensaios de densidade "in situ" para verificar o atendimento às especificações de 
compactação, de acordo com as normas do DER-SP. 
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Base de BGS (Brita Graduada Simples): 
 
A base será executada com BGS, com espessura de 15 cm após a compactação. 
O material de BGS deverá atender às especificações granulométricas e de qualidade estabelecidas pelas 
normas do DER-SP. 
A BGS será espalhada uniformemente e compactada em camadas, com controle de umidade, até atingir o 
grau de compactação especificado em projeto. 
Serão realizados ensaios de granulometria, plasticidade e compactação para garantir a conformidade do 
material e da execução. 
 
 
Imprimação com CM-30: 
 
A imprimação será realizada sobre a base de BGS, com material CM-30, conforme especificações do DER-
SP. 
A superfície da base deverá estar limpa, seca e regularizada antes da aplicação do CM-30. 
O CM-30 será aplicado de forma uniforme, na taxa de aplicação especificada em projeto, utilizando 
equipamento adequado (ex: caminhão-tanque espargidor). 
O período de cura da imprimação deverá ser respeitado antes da execução da pintura de ligação. 
 
Pintura de Ligação com RR-2C: 
 
A pintura de ligação será executada sobre a imprimação, com material RR-2C, conforme especificações do 
DER-SP. 
A superfície da imprimação deverá estar limpa e seca antes da aplicação do RR-2C. 
O RR-2C será aplicado de forma uniforme, na taxa de aplicação especificada em projeto, utilizando 
equipamento adequado (ex: caminhão-tanque espargidor). 
 
Camada de Rolamento CBUQ Faixa C: 
 
A camada de rolamento será executada com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), Faixa C ou 
D, com espessura de 4 cm após a compactação. 
O CBUQ deverá atender às especificações de composição granulométrica, ligante asfáltico e propriedades 
mecânicas estabelecidas pelas normas do DER-SP. 
O CBUQ será transportado, espalhado e compactado a quente, utilizando equipamentos adequados (ex: 
vibroacabadora, rolo compactador). 
Serão realizados ensaios de extração, granulometria, densidade e regularidade superficial para garantir a 
qualidade da camada de rolamento. 
 
Carga e Transporte dos Materiais: 
 
A carga, o transporte e a descarga de todos os materiais (BGS, CM-30, RR-2C, CBUQ) serão realizados de 
forma adequada, utilizando equipamentos e veículos apropriados, de acordo com as normas de segurança 
e ambientais vigentes. 
Serão adotadas medidas para minimizar a emissão de poeira e outros impactos ambientais durante o 
transporte. 
Controle de Qualidade: 
 
O controle de qualidade será executado em todas as etapas dos serviços, abrangendo: 
 
Controle dos materiais (recebimento, armazenamento, ensaios). 
Controle da execução (equipamentos, procedimentos, dimensões, compactação). 
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Ensaios de campo e laboratório (granulometria, plasticidade, compactação, densidade, regularidade 
superficial, etc.). 
Os resultados dos ensaios serão documentados e apresentados à fiscalização, garantindo a rastreabilidade 
e a conformidade dos serviços com as especificações do projeto e as normas técnicas aplicáveis. 
 
 
Execução de Passeio Público 
 
A execução do passeio público será realizada de forma a garantir a acessibilidade, segurança e 
durabilidade, com atenção às normas técnicas pertinentes. O passeio será dividido em duas faixas de 1,50 
metros cada: uma faixa de piso em concreto e uma faixa de área permeável. 
 
Faixa de Piso em Concreto (1,50 metros): 
 
Regularização: A área destinada à faixa de piso em concreto será regularizada, removendo-se materiais 
soltos, entulhos e outras interferências. O terreno será nivelado e compactado para garantir uma base firme 
e uniforme. 
Lona Plástica: Sobre a área regularizada, será instalada uma lona plástica com o objetivo de evitar a perda 
de água do concreto para o solo, garantindo uma hidratação adequada e aumentando a resistência do piso. 
A lona será estendida de forma a cobrir toda a área da faixa de concreto. 
Lastro de Brita: Será executado um lastro de brita com espessura de 2 cm sobre a lona plástica. A brita 
deverá ser de granulometria adequada, conforme especificações do projeto, e será compactada para formar 
uma base estável para o piso de concreto. 
Execução de Passeio em Concreto: 
Será executado um passeio em concreto com espessura de 7 cm. O concreto deverá atender às 
especificações de resistência e trabalhabilidade definidas em projeto. 
O concreto será lançado e espalhado de forma uniforme sobre o lastro de brita, garantindo o preenchimento 
completo da área. 
O concreto será adensado por vibração para eliminar vazios e garantir a compactação adequada. 
A superfície do concreto será nivelada e acabada, utilizando-se ferramentas apropriadas para obter o tipo 
de acabamento especificado (ex: desempenado, vassourado). 
Serão executadas juntas de dilatação e/ou contração, conforme projeto, para controlar a fissuração do 
concreto. 
O concreto será curado adequadamente, mantendo-se a superfície úmida durante o período de cura 
especificado, para garantir a resistência e durabilidade. 
 
2. Faixa de Área Permeável (1,50 metros): 
 
Regularização: A área destinada à faixa de área permeável será regularizada, removendo-se materiais 
inadequados e nivelando-se o terreno. Será preparada a base para o plantio, garantindo a permeabilidade 
do solo. 
Plantio de Grama: 
Será realizado o plantio de grama do tipo indicado em projeto, adequado para áreas urbanas e resistente ao 
tráfego de pedestres. 
O solo será preparado com adubação adequada para o desenvolvimento da grama. 
A grama será plantada de acordo com as recomendações do fabricante, garantindo o espaçamento correto 
e a cobertura uniforme da área. 
Será realizada a irrigação adequada da grama para garantir o seu pegamento e desenvolvimento. 
 
Plantio de Árvores: 
Serão plantadas árvores da espécie indicada em projeto, adequada para o ambiente urbano e que não 
cause danos à infraestrutura existente. 
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As covas para o plantio das árvores serão abertas com dimensões adequadas e o solo será preparado com 
adubação orgânica. 
As árvores serão plantadas de acordo com as recomendações técnicas, garantindo o espaçamento correto 
e o alinhamento adequado. 
Será realizado o estaqueamento e a amarração das árvores para garantir a sua estabilidade. 
Será realizada a irrigação adequada das árvores para garantir o seu pegamento e desenvolvimento. 
 
3.0 - Execução de Guia (Meio-Fio) e Sarjeta Conjugados de Concreto 
 
A execução da guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto será realizada tanto em trechos retos 
quanto curvos, utilizando-se o processo de moldagem in loco com extrusora, conforme as dimensões 
especificadas em projeto e as diretrizes da AF_01/2024 (ou outra referência normativa aplicável). 
 
1. Preparo da Área: 
A área de implantação da guia e sarjeta será previamente regularizada, limpa e nivelada, removendo-se 
materiais soltos, entulhos e outras interferências que possam comprometer a aderência e a estabilidade da 
estrutura. 
Será executada a marcação precisa do alinhamento da guia e sarjeta, tanto em trechos retos quanto curvos, 
conforme projeto, utilizando-se equipamentos topográficos ou gabaritos, garantindo a conformidade com as 
dimensões e o traçado projetados. 
Será preparada a base de apoio da guia e sarjeta, que poderá incluir a compactação do solo existente ou a 
execução de uma base de concreto magro, dependendo das condições do terreno e das especificações do 
projeto. 
 
2. Moldagem com Extrusora: 
 
A moldagem da guia e sarjeta será realizada com extrusora, equipamento que garante a conformidade das 
dimensões (45 cm de base x 22 cm de altura) e o acabamento uniforme da estrutura. 
O concreto utilizado na moldagem deverá atender às especificações de resistência, trabalhabilidade e 
durabilidade definidas em projeto, sendo produzido em central dosadora ou usina de concreto, e 
transportado até a extrusora em caminhões betoneira. 
A extrusora será posicionada e operada de forma a garantir o alinhamento correto da guia e sarjeta, tanto 
em trechos retos quanto curvos, seguindo as marcações e os gabaritos previamente estabelecidos. 
Durante a moldagem, serão executadas juntas de dilatação e/ou contração, conforme projeto, para controlar 
a fissuração do concreto. 
 
3. Acabamento e Cura: 
 
Após a moldagem, será realizado o acabamento da superfície da guia e sarjeta, removendo-se eventuais 
irregularidades e garantindo um aspecto estético adequado. 
O concreto será curado adequadamente, mantendo-se a superfície úmida durante o período de cura 
especificado, para garantir a resistência e durabilidade da estrutura. 
 
 
 ESCAVAÇÃO DE VALA 
 
Execução: A escavação será realizada mecanicamente (retroescavadeira, escavadeira hidráulica) ou 
manualmente, conforme profundidade, largura e características do solo e interferências existentes. As 
dimensões da vala (largura e profundidade) deverão seguir estritamente as especificações do projeto 
executivo, com tolerâncias mínimas para garantir o assentamento adequado das tubulações e estruturas. 
Segurança: A escavação deverá ser acompanhada por profissional habilitado em segurança do trabalho. 
Serão observadas as diretrizes da NR 18, especialmente quanto à estabilidade das paredes da vala. Em 
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solos instáveis ou profundidades superiores a 1,25m, será obrigatório o uso de escoramento com 
blindagem, conforme item O material escavado (bota-fora ou material para reaterro) deverá ser disposto a 
uma distância segura da borda da vala, evitando sobrecarga e risco de desabamento, e o tráfego de 
veículos ou equipamentos pesados próximo às bordas deve ser controlado. Sinalização de segurança e 
isolamento da área de trabalho serão implementados. 
Controle de Água: O controle de água no interior da vala (drenagem superficial, rebaixamento do lençol 
freático, bombeamento) será executado para garantir condições secas e seguras para a execução dos 
trabalhos, conforme as condições do solo e nível freático. 
 
ESCORAMENTO COM BLINDAGEM 
 
Aplicação: O sistema de escoramento com blindagem (caixões metálicos, painéis deslizantes, etc.) será 
empregado em valas com profundidades que apresentem risco de desabamento ou em solos instáveis, 
conforme análise geotécnica e exigências da NR 18. 
Execução: O escoramento deverá ser projetado e executado por profissional legalmente habilitado, 
garantindo a estabilidade das paredes da vala e a segurança dos trabalhadores no interior do ambiente 
confinado. A instalação da blindagem deverá acompanhar a escavação, sendo inserida à medida que a vala 
aprofunda, e a remoção será realizada de baixo para cima durante o reaterro, de forma segura e controlada. 
Inspeção: O sistema de escoramento será inspecionado diariamente, ou após eventos como chuvas 
intensas, por profissional responsável, para garantir sua integridade e funcionalidade. 
 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO (Ø500MM, Ø800MM E Ø1000MM) 
 
Materiais: Os tubos de concreto deverão ser de seção circular, tipo ponta e bolsa, anel de borracha (junta 
elástica), conforme as classes de resistência especificadas em projeto (ex: Classe C2, C3, C4) e em 
conformidade com a ABNT NBR 8890-1. O transporte, manuseio e estocagem dos tubos deverão seguir as 
recomendações do fabricante para evitar danos. 
Assentamento: O fundo da vala será preparado com uma camada de material granular (colchão de areia ou 
pedrisco) com espessura mínima de 10 cm, devidamente nivelada e compactada, garantindo o apoio 
uniforme do tubo e a ausência de irregularidades. O assentamento dos tubos será realizado a partir do 
ponto de jusante para montante, com o encaixe tipo macho-fêmea ou ponta e bolsa, utilizando anéis de 
borracha para garantir a estanqueidade das juntas. 
Alinhamento e Nivelamento: O alinhamento horizontal e o caimento (declividade) da tubulação deverão ser 
rigorosamente controlados por topografia, conforme o projeto, para assegurar o fluxo hidráulico eficiente. 
Inspeção Visual: Após o assentamento de trechos, será realizada inspeção visual interna dos tubos para 
verificar o alinhamento, estanqueidade das juntas e ausência de obstruções. 
 
BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP (Padronização da Prefeitura do Município de São Paulo) 
 
Material: As bocas de lobo serão pré-moldadas em concreto, tipo dupla, seguindo as dimensões e 
especificações do padrão PMSP (adaptado para a realidade local de Barretos, se for o caso de haver 
padronização municipal) e em conformidade com a ABNT NBR 9793. As grades de captação e grelhas 
deverão ser de ferro fundido, dimensionadas para o tráfego local e com resistência adequada (ex: classe D-
400 para vias urbanas com tráfego intenso). 
Instalação: A implantação da boca de lobo será realizada na posição e cota indicadas em projeto, 
garantindo a perfeita ligação com a rede de drenagem e a captação eficiente das águas pluviais. A base de 
apoio deverá ser preparada com concreto magro, garantindo estabilidade e nivelamento. O rejuntamento 
entre as peças de concreto e a ligação com a tubulação será estanque. A superfície da grelha deve estar 
nivelada com o pavimento adjacente, evitando degraus ou desníveis que possam causar acidentes. 
 
POÇO DE VISITA (PV) 
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Material: Os poços de visita serão construídos com anéis pré-moldados de concreto, com base de fundo, 
anéis intermediários e anel de ajuste (chaminé), conforme as dimensões, diâmetros e classes de resistência 
especificadas em projeto, e em conformidade com a ABNT NBR 10160. A base do PV será em concreto 
moldado in loco ou pré-moldada, com berço para direcionamento do fluxo da água. 
Instalação: A instalação dos anéis será realizada sobre base sólida e nivelada. As juntas entre os anéis 
serão seladas para garantir a estanqueidade do PV. O nivelamento e o alinhamento vertical serão 
controlados rigorosamente. 
Acréscimo para Poço de Visita: Caso o projeto preveja profundidades que excedam a altura padrão dos 
anéis, serão utilizados anéis de acréscimo para atingir a cota da superfície, garantindo a integridade 
estrutural e a funcionalidade do PV. A ligação da tubulação aos poços de visita deverá ser feita de forma 
estanque e sem ressaltos que possam prejudicar o fluxo. 
Segurança (NR 33): Os poços de visita são considerados espaços confinados. Todo acesso para inspeção 
ou manutenção deverá seguir rigorosamente os procedimentos da NR 33, incluindo ventilação, 
monitoramento de gases, permissão de trabalho e equipe de resgate em prontidão. 
 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO 
 
Material: Os tampões (tampas e aros) para os poços de visita deverão ser de ferro fundido nodular, de alta 
resistência mecânica, com classe de carga adequada para o local de instalação (ex: Classe D-400 para vias 
de tráfego pesado, Classe C-250 para calçadas ou locais de tráfego leve), conforme NBR 10160 e normas 
complementares. Devem possuir dispositivo de travamento ou peso que impeça sua remoção acidental e 
sistemas anti-ruído, quando especificado. 
Instalação: O aro do tampão será assentado sobre argamassa de cimento e areia em proporção adequada, 
nivelado com a superfície do pavimento ou calçada, garantindo estabilidade e evitando vibrações e ruídos. 
 
REATERRO DE VALA 
 
Material: O reaterro será realizado com material selecionado, livre de matacões, entulhos ou materiais 
orgânicos, preferencialmente o próprio material escavado (se for adequado), ou material de jazida, 
conforme especificação geotécnica. 
Compactação: O reaterro será executado em camadas sucessivas de no máximo 30 cm de espessura (ou 
conforme especificação de projeto), cada uma devidamente umedecida (se necessário) e compactada com 
equipamento adequado (compactadores manuais, sapos, rolos compactadores) até atingir o Grau de 
Compactação (GC) exigido em projeto (geralmente 95% do Proctor Normal ou Modificado), garantindo a 
estabilidade do solo e evitando recalques futuros no pavimento ou estruturas adjacentes. 
Segurança: Durante o reaterro, especial atenção será dada à segurança dos trabalhadores, evitando a 
permanência no interior da vala durante a operação de equipamentos de grande porte. A remoção do 
escoramento com blindagem será feita progressivamente à medida que o reaterro avança. 
 
DISSIPADOR 
 
Função: O dissipador de energia será construído no final da rede de drenagem, onde o efluente for lançado 
em corpo d'água natural, vala ou canal. Sua função é reduzir a velocidade do fluxo d'água, prevenindo 
erosões na área de descarga e protegendo o ambiente receptor. 
Tipologia e Materiais: A tipologia (ex: bacia de dissipação, degraus, enrocamento, caixas) e os materiais 
(concreto, pedra arrumada, gabiões) serão conforme detalhamento em projeto, dimensionados para a vazão 
e energia do efluente. 
Execução: A construção do dissipador envolverá escavação, conformação do terreno, lançamento de 
concreto (se aplicável), instalação de enrocamento ou gabiões, e acabamento. A base e as laterais deverão 
ser protegidas contra erosão. A execução deve garantir a estabilidade da estrutura e sua eficácia na 
dissipação de energia. 
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ANEXO VI – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

(Será disponibilizado no site www.barretos.sp.gov.br link transparência / licitações) 

 

http://www.barretos.sp.gov.br/

